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Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, às nove horas, a Comissão 
Especial de Licitações, sob a presidência de Lisiane de Oliveira De Stefane, 
acompanhada dos demais membros, reuniu-se, para a sessão de recebimento dos 
envelopes contendo documentação e proposta referentes ao processo licitatório de 

Concorrência 03/2013, para “Aquisição de medicamentos e materiais clínicos da 

UPA” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Enviaram 

antecipadamente ao setor de licitações os envelopes contendo documentação e proposta, 
não se fazendo presentes no ato, as seguintes empresas: DIMASTER COM. DE PROD. 
HOSP. LTDA, CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSP. LTDA, G. GOTUZZO 
& CIA LTDA, MCMED COM. MAT. MÉD. HOSP. LTDA, STARMED ARTIGOS MÉD. E 
HOSP. LTDA, LIFE SUL PROD. PROFISSIONAIS LTDA, FUFA – SC COM. E REP. 
LTDA, HALEX ISTAR IND. FARM. LTDA, DIMACLO COM. DE PROD. MÉD. E HOSP. 
LTDA, MB TÊXTIL LTDA, ALTERMED MAT. MED. HOSP. LTDA, CENTERMEDI COM. 
DE PROD. HOSP. LTDA, DIMACI/MG MAT. CIR. LTDA, GILMED SUL COM. DE MAT. 
CIR. EIRELLI, LEDURPHARMA COM. DE PROD. MÉD. HOSP. LTDA, e JOSILMED 
COM. DE MAT. HOSP. EIRELI. Abertos os envelopes contendo a documentação das 
empresas as mesmas foram analisadas e rubricadas pela Comissão. Durante as análises 
das documentações apresentadas verificou-se que a empresa JOSILMED COM. DE MAT. 
HOSP. EIRELI apresentou cópia da Certidão Negativa de Falência e Concordata sem 
autenticação, infringindo o edital em seus itens 2.4.2 e 2.4.4, sendo considerada 
INABILITADA no certame. As demais licitantes foram consideradas HABILITADAS no 
certame, no entanto, conforme análise das autorizações de funcionamento das licitantes 
pautada sobre o item 2.4.3 do edital, serão considerados os seguintes critérios na 
avaliação das propostas: I – Estão aptas a cotar medicamentos com solicitação de 
AFE Comum, sob pena de desclassificação, somente as empresas: a) Dimaci – MG; 
b) Centermedi; c) Altermed; d) G. Gotuzzo; e) Cir. Santa Cruz; f) Dimaster. II – Estão 
aptas a cotar medicamentos com solicitação de AFE Especial , sob pena de 
desclassificação, somente as empresas: a) Dimaci – MG; b) Centermedi; c) Altermed; 
d) Cir. Santa Cruz; e) Dimaster. III – Estão aptas a cotar produtos para saúde com 
solicitação de AFE de Correlatos, sob pena de desclassificação, somente as 
empresas: a) Ledurpharma; b) Dimaci – MG; c) Altermed; d) MCMED; e ) G. Gotuzzo; f) 
Dimaclo; g) Halex; h) Fufa – SC; h) Starmed. Abre-se a partir desta data o prazo de lei 
para eventual interposição de recursos. Não havendo recursos, a data de abertura dos 
envelopes contendo as propostas será dia 22/05/13 às 9h. Esta ata encontra-se 

disponível, também, no site do município www.vacaria.rs.gov.br e no mural. Nada mais 
havendo a relatar, eu Lisiane de Oliveira De Stefane, Presidente da Comissão de 
Licitações, encerro a sessão, lavrando a presente ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão de Licitações. 


